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Prefeitura Municigal de Taguaritingª 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i nº 2.991, de 30 de novembro de 1.998. 

Dispõe sobre alterações na Lei nº 2.924, de 19 de 
dezembro de 1.997. 

O SENHOR DR. SÉRGIO SCHLOBACH SAL V AGNI, Prefeito Municipal de Taqua
ritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas competências e atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara M1micipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a se
guinte Lei:-

Artigo 1° - Fica o ''Requisito Mínimo para Provimen- . 
to'' do cargo de Vigia, criado no Nível I, na Situação Nova, do Anexo I a que se 
refere o artigo 1 O e que constitui o SUBQUADRO I previsto no inciso I, do arti
go 9º da Lei nº 2.924, de 19 de dezembro de 1997, alterado para ALFABE
TIZAÇÃO. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua . 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 30 de novembro de 1.998. 
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Dr Sérgio Se lobach Salvagni 
- Prefeito Municipal · 

Registrada e publicada no G 

Vera Lúci 
-Agente 

do Prefeito, na data supra. 

( 
. 

0íJJ ; h 1 
1 ibertoni Boschini 
écnico Municipal -

. .  --- - - -- - - - - - - -
---- -- - -- -




